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D.O. 24/10/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

lEI N2 3 408, DE 23 DE OUTUBRO DE 1973. 

Declara de utilidade pública est~ 
dual o LAR NOSSA SENHORA APARECIDA,s2 
ciedade civil com séde em campo Grau 
de. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública est~ 

dual o LAR NOSSA SENHORA APARECIDA, sociedade civil de caráter Fi 

lantr6pico, de assistência e proteção à inf!ncia, com séde em cam 

po Grande. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Pálácio Alencastro,em Cuiabá, 23 de outubro 

de 1 973, 15211 da Independência e 8511 da República. 
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